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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de Cadeiras e Mesas Plásticas destinadas à melhores condições de 

trabalhos de execução e atendimento das crianças e adolescentes nas atividades 

escolares na rede municipal de ensino no Município de Bela Vista de Minas/MG. 

 

1.2. Descrição detalhada do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

01 Cadeira 

Plástica 

 

 

 

 

Cadeira plástica com 

as seguintes 

dimensões 

aproximadas: altura 

do assento de 39 cm, 

largura de 46 cm e 

profundidade de 41 

cm; empilhável; 

suporta até 152 kg; 

material de alta 

qualidade, resistente 

e 

Durável, com braço. 

Cor branca 

 

420 UNIDADES 

 

R$81,4200 

 

R$34.196,40 

02 Mesa Plástica 

 

 

Mesa plástica 

confeccionada em 

polipropileno; 

dimensões 

aproximadas: 70 cm 

(largura) x 70 cm 

(profundidade) x 75 

cm (altura); material 

de alta qualidade, 

resistente e durável. 

Cor branca 

 

104 UNIDADES 

 

R$127,0500 

 

R$13.213,20 
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1.3. Para a aquisição das mesas e cadeiras plásticas, deverão ser estabelecidos 

requisitos mínimos de qualidade, resistência, durabilidade e segurança, de modo a 

assegurar que os itens atendam adequadamente às necessidades da Administração 

Pública e apresentem vida útil compatível com o uso contínuo em atividades 

institucionais, eventos oficiais e utilização em espaços públicos. 

 

As cadeiras deverão ser fabricadas em polipropileno virgem ou material equivalente de 

alta resistência, na cor branca, monobloco ou desmontáveis, empilháveis, com braço, 

resistentes às intempéries e à exposição solar, com tratamento contra raios ultravioleta, 

superfície lisa e de fácil higienização, capacidade mínima de suporte de 120 kg, 

devendo possuir acabamento sem rebarbas, arestas cortantes ou imperfeições que 

comprometam a segurança dos usuários. Recomenda-se, ainda, que atendam às 

normas técnicas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas, 

especialmente quanto aos requisitos de resistência e estabilidade. 

 

As mesas deverão ser confeccionadas em material plástico resistente, 

preferencialmente polipropileno de alta durabilidade, com proteção UV, estrutura 

reforçada, superfície plana e estável, acabamento uniforme, resistência adequada para 

uso contínuo e capacidade de suportar carga compatível com sua finalidade. Deverão 

possuir dimensões padronizadas que possibilitem adequada utilização em eventos e 

atividades administrativas, além de permitir fácil transporte, armazenamento e 

higienização. 

 

Ambos os itens deverão ser novos, de primeiro uso, entregues em perfeitas condições 

de conservação e funcionamento, livres de defeitos de fabricação, acompanhados de 

garantia mínima contra defeitos de fabricação, devendo o fornecedor comprovar 

capacidade de fornecimento regular, observância às especificações técnicas exigidas 

no edital e conformidade com padrões mínimos de qualidade, durabilidade e segurança 

exigidos pela Administração. 

 

Além disso, como requisito de habilitação técnica, poderá ser exigida da futura 

contratada a apresentação de atestados de capacidade técnica que comprovem 
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fornecimento anterior de objeto compatível em características, quantidades e 

complexidade, assegurando a aptidão para execução satisfatória do objeto licitado. 

1.4.  O objeto da presente contratação é classificado como comum, já que padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 

especificações usuais de mercado. 

1.5.  O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os 

limites legais, conforme Art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

1.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, prorrogável 

por igual período, na forma do artigo 84 da Lei 14.133/2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

A Contratação de empresa para fornecimento parcelado de Cadeiras e Mesas 

Plásticas justifica-se pela necessidade de garantir a qualidade, a padronização e a 

eficiência na execução das atividades em obras e serviços públicos, bem como, 

melhorar o atendimento nas atividades na rede municipal de ensino em suas atividades 

externas no Município de Bela Vista de Minas/MG. 

 

Ao optar pela aquisição de Cadeiras e Mesas plásticas, em conformidade com 

normas técnicas, a Administração Pública, assegura maior resistência e uniformidade 

do mobiliário geral em uso, evitando despesas em obras, melhorando as condições de 

trabalho e na assistência aos alunos da rede municipal de ensino. 

  

Além disso, a Contratação evita desperdícios e perdas de recursos, já que os 

produtos serão disponibilizados para uso imediato em ambas as Secretarias 

solicitantes, o que racionaliza o tempo de execução, minimiza impactos ambientais e 

reduz custos operacionais. 

 

Portanto, a medida revela-se necessária para atender às demandas de 

infraestrutura da municipalidade, garantindo maior eficiência na aplicação dos 

recursos públicos. 
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3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

A solução definida para atendimento da necessidade administrativa consiste na 

realização de procedimento licitatório, na modalidade pregão eletrônico, com adoção 

do Sistema de Registro de Preços, para futura e eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de cadeiras e mesas plásticas, em conformidade com as 

especificações técnicas estabelecidas pelas Secretarias Municipais demandantes. 

 

A contratação será estruturada por itens distintos, possibilitando ampla 

competitividade entre os licitantes e permitindo que diferentes fornecedores disputem 

separadamente cada item, o que contribui para a ampliação da concorrência e para a 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, em observância aos 

princípios da economicidade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa previstos 

na Lei nº 14.133/2021. 

 

A execução contratual contemplará o fornecimento parcelado dos bens, 

diretamente nos locais indicados pela Administração Municipal de Bela Vista de Minas, 

conforme requisições emitidas pelas Secretarias solicitantes, observadas as 

necessidades efetivamente verificadas ao longo da vigência da Ata de Registro de 

Preços e respeitados os quantitativos estimados no procedimento. Tal sistemática 

possibilita maior flexibilidade administrativa, evitando aquisições desnecessárias, 

reduzindo custos com armazenamento e permitindo atendimento eficiente às 

demandas supervenientes das diversas unidades administrativas. 

 

A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se tecnicamente adequada 

e administrativamente conveniente em razão da impossibilidade de definição precisa e 

antecipada da periodicidade e do volume exato das requisições por cada Secretaria, 

considerando a natureza variável das demandas institucionais, a descentralização das 

atividades administrativas no âmbito municipal e a necessidade de atendimento 

contínuo e oportuno das diversas ações promovidas pela Administração. Além disso, o 

modelo permite melhor planejamento orçamentário, racionalização dos gastos públicos 

e eventual atendimento de demandas futuras de outras Secretarias Municipais, desde 

que observadas as condições estabelecidas na respectiva ata. 
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A solução assegura à Administração o fornecimento de mobiliário padronizado, 

resistente, durável e com qualidade previamente controlada, apto a atender 

adequadamente às necessidades administrativas, institucionais e operacionais do 

Município, contribuindo para a estruturação adequada dos espaços públicos, para a 

realização de atividades oficiais, eventos e ações comunitárias, bem como para o 

alcance dos objetivos estratégicos das Secretarias Municipais, com observância aos 

princípios do planejamento, eficiência, economicidade e interesse público. 

 

4- REQUESITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. A Contratada deverá cumprir os requisitos de habilitação e qualificação elencados 

na Lei 14.133/2021. 

4.1.1 REGULARIDADE JURÍDICA: 

I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

II- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  
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VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz. 

VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

4.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

III - Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE 

SOCIAL, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede 

do proponente, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Estado; 

V - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede 

do proponente; 

VI - Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 

SERVIÇO - FGTS, ou expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em 

vigor; 

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
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partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 

art. 7º, da Constituição Federal/88. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 

de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, 

ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 - A ausência de anexação de certidão fiscal, social e trabalhista que possam 

ser conferidas em meio eletrônico não será motivo único para inabilitação do 

fornecedor, podendo a Pregoeira realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da 

regularidade fiscal da empresa. 

4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

I- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais 

apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente 

habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que 

comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração 

contábil estiverem encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, a atualização pelo ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE 

INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou por outro 

indicador que o venha a substituir.  A NÃO APRESENTAÇÃO DOS 

DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS DOS 2 (dois) últimos exercícios sociais É MOTIVO 

PARA INABILITAÇÃO. 

Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

a.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – S/A): 

     i - Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

publicado em Diário Oficial; e  

     ii - Publicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
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a.2) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA): 

     i - Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro Órgão equivalente; ou 

     ii - Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

     iii- Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital-SPED, sendo 

comprovada a autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, de 

acordo com o disposto no art. 78-A do decreto nº 1.800/1996 com a redação 

determinada pelo decreto nº 8.683/2016. 

 

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso:   

I - por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 

Junta comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

    b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por 

documento assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a 

empresa apresenta “Índice de Liquidez Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e 

“Índice de Liquidez Corrente (LC)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo 

indicados: 

 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela 

fórmula abaixo: 

ILC = AC 

PC 

 

Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula 

abaixo: 

SG = 

AT 

 

PC + PELP 
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Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a 

seguir: 

ILG = 

AC + ARLP 

 

PC+ PELP 

 

Onde: AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

 

b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão 

utilizar duas casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem 

arredondamento; 

b.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial 

de cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante; 

b.3) Se necessária à atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser 

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente. 

b.4) JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS - os índices financeiros indicados neste 

edital são usuais de mercado e não caracterizam restrição à participação, de acordo 

com a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

(Representação n. 775.293. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 

17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do 

dia 01/06/2011 Tribunal Pleno). 

 

c) Comprovação, na data de abertura da licitação, CAPITAL SOCIAL ou PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO, apurado no balanço do último exercício e validado por profissional habilitado, 

de, no mínimo, equivalente a até 5% (cinco por cento) do valor estimado da licitação, 
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de acordo com o artigo 69, §4°, da Lei n° 14.133/2021 (exigida somente no caso de a 

licitante não atender aos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral). 

 

II - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL 

CÍVEL NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica licitante, expedida pelo cartório 

distribuidor, com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada 

para abertura do certame, exceto se outra data não constar expressamente no 

documento. 

 

4.1.4. Os licitantes que se enquadrem na condição de EPP e ME deverão comprar a 

condição mediante a apresentação de: 

a) Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de 

enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou 

equivalente, da sede da pequena empresa; 

b) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de 

enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da sede da pequena empresa. 

c) O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar 

Declaração de Opção pelo “Simples Nacional”. 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal 

e administrativamente. 

4.1.4.1. O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP 

deve ser apresentado junto à proposta, pelo detentor da proposta de menor preço. 

 

4.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I. Comprovação de aptidão para o fornecimento do serviço em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, conforme especificações (quantidades e objeto) descritas. 

 

4.2. A Contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos: 
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• Fornecimento de Cadeiras e Mesas Plásticas conforme especificações técnicas 

indicadas pelas Secretarias solicitantes, em conformidade com as dimensões e 

características constantes neste Termo de Referência; 

• As Cadeiras e Mesas Plásticas deverão atender aos padrões de qualidade e 

resistência adequados ao uso em obras públicas de infraestrutura urbana e rural, 

observadas as normas técnicas aplicáveis da ABNT e demais legislações pertinentes; 

bem como, atender os critérios de segurança vigentes para uso nas atividades 

externas das crianças e adolescentes da rede municipal de ensino a que se destinam. 

• A entrega dos materiais será feita sob demanda, de forma a atender à solicitação de 

cada Secretaria, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

respeitando os prazos estabelecidos em cada requisição formal expedida pela 

Administração; 

• A Contratada deverá possuir capacidade técnica operacional comprovada para o 

fornecimento de Cadeiras e Mesas Plásticas, garantindo a conformidade do processo 

produtivo e a regularidade da entrega em quantidade e qualidade; 

• Deverá ser garantida a pontualidade nas entregas, a adequada programação 

logística e a compatibilidade dos produtos com as necessidades das obras e serviços; 

bem como ao público alvo a que se destina neste Município. 

 

5- MODELO EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

 

5.1. Os itens objetos desta contratação compreendendo o fornecimento de cadeiras e 

mesas plásticas deverão ser entregues em até 07 (sete) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento emitida e encaminhada formalmente pelo 

Município de Bela Vista de Minas/MG, por meio de endereço eletrônico institucional. 

5.1.1. Os itens deverão ser entregues no endereço Avenida José Modesto de Ávila, nº 

565, Bairro: Maria Marcelina - em dias úteis no horário de 07h30min às 10h30min e 

13h30 min às 16h30min. 

5.2. A empresa vencedora obriga-se a fornecer o objeto, de acordo com as 

especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a imediata 

substituição do mesmo, quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações. 
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5.2.1. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se 

constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da 

Contratada para efetuar a substituição do mesmo. 

5.2.2.  A garantia dos itens não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, e o fornecedor 

deverá comprovar que dispõe de peças para eventuais reparos, por igual período. 

5.3. A empresa a ser contratada deverá adotar princípios sustentáveis em sua cadeia 

de produção e fornecimento, visando o atendimento das exigências contidas nas 

normas e agencias regulamentadoras, bem como na legislação vigente, assim, na 

qualidade de requisitos sustentáveis, deverá: 

5.3.1. Adotar práticas que reduzam a poluição e minimize o desperdício de recursos, 

quando couber; 

5.3.2. Causar menor impacto sobre recursos naturais, como flora, fauna, ar, solo e 

água; 

5.3.3. Controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

5.4. Caso sejam gerados resíduos recicláveis decorrentes de embalagens dos itens 

objetos deste processo, a contratada deverá, ao término das atividades, acondicioná-

los e destina-los de forma e em local adequado, conforme orientações pertinentes. 

5.4.1. Não serão admitidas embalagens rasgadas, com avarias ou sem informações 

mínimas de fabricação e validade. 

 

6- MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO: 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços e o Contrato deverão ser executados fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, 

e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o Órgão ou Entidade e a Contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 
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6.4. O Órgão ou Entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A Prefeitura Municipal de Bela Vista de Minas/MG, através de representante, 

exercerá a fiscalização do contrato e registrará todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à Licitante Vencedora, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

6.6. As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura em nada restringe a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da Licitante Vencedora, no que concerne à 

execução do objeto do contrato. 

 

6.7. Fiscalização: 

6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7.2. A fiscalização ficará a cargo do Servidor devidamente indicado pelo Secretário(a) 

Municipal. 

6.7.3. Será designado Fiscal do Contrato os Servidores: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

FISCAL Christian Junior de Freitas Teixeira MATRÍCULA 2649 

GESTOR Douglas Barcelos Figueiredo MATRÍCULA 1774 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FISCAL Márcia Silva Martins MATRÍCULA 3520 

GESTOR Walquíria Luci de Souza MATRÍCULA 3479 

 

6.8 Fiscalização Técnica: 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 

6.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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6.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção. 

6.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

6.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

 

6.9. Fiscalização Administrativa 

6.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

 

6.10. Gestor da Ata e do Contrato: 

6.10.1. O gestor da ata/contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração. 

6.10.2. O gestor da ata/contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
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adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

6.10.3. O gestor da ata/contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

6.10.4. O gestor da ata/contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

6.10.5 O gestor da ata/do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10.6. O gestor da ata/contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.10.7. O gestor da ata/contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

 

Recebimento do Objeto: 

7.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta 

7.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 



       PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS – MG 
Av.: Arthur da Costa e Silva, nº 70, Centro – Bela Vista de Minas /MG – CEP 35938-000 

Fone/Fax: (31) 3853-1271/1272, E-Mail: licitacao@belavistademinas.mg.gov.br 
 

16 
 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 20 (vinte) dias úteis para fins de liquidação. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 
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c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

 b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 
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Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice ICTI de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO: 

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta; 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma Eletrônica mediante sistema de Registro de Preços, 

com adoção do critério de julgamento pelo GLOBAL. 

 

8.2. Exigências de habilitação 
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Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos de habilitação 

definidos no item 4 e item 1 deste Termo de Referência. 

 

9- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

O valor estimado da contratação é de R$ 47.409,60 (Quarenta e sete mil, 

quatrocentos e nove reais e sessenta centavos). Com base nas pesquisas 

realizadas pelo setor de compras para uma contratação equivalente a 12 (doze) meses. 

 

10- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias:  

Infraestrutura: 02.07.01.04.122.04.04.2047.3.3.90.30.00 FICHA: 364 FR: 

1720.000000. 

Educação: 02.09.01.12.122.04.12.20.18.3.3.90.30.00   FICHA: 431   FR: 

1500001001 

Fundamental: 02.09.02.12.361.12.01.20.22.3.3.90.30.00 FICHA: 453 FR: 

1500001001 

Infantil: 02.09.02.12.365.12.02.2024.3.3.90.30.00 FICHA: 466      FR: 1500001001 

 

11- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

11.1. A Contratada obriga-se a: 

11.1.1. Cumprir integralmente o objeto contratado, que compreende o fornecimento de 

Cadeiras e Mesas Plásticas, em conformidade com as especificações técnicas 

constantes neste Termo de Referência, no edital e na proposta vencedora; 

11.1.2. Executar o fornecimento solicitado pelo órgão gerenciador da Ata, conforme as 

autorizações de fornecimento emitidas, respeitando rigorosamente os prazos, locais, 

quantidades e condições estabelecidos; 

11.1.3. Garantir que os itens fornecidos atendam aos padrões técnicos especificados, 

sejam produzidos em conformidade com normas da ABNT e estejam em condições 

adequadas de uso imediato; 
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11.1.4. Manter os produtos entregues livres de vícios ou defeitos, responsabilizando-se 

pela substituição imediata acordada, sem ônus para a Administração, de quaisquer 

itens que apresentem não conformidade técnica; 

11.1.5. Arcar com todos os encargos tributários, fiscais, trabalhistas, previdenciários, 

securitários e quaisquer outros decorrentes direta ou indiretamente da execução 

contratual; 

11.1.6. Manter durante toda a vigência contratual as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório, inclusive as licenças e autorizações 

ambientais e de funcionamento de suas unidades produtivas; 

11.1.7. Adotar todas as medidas de segurança no transporte, carga e descarga dos 

itens, garantindo a integridade física dos trabalhadores, agentes públicos e terceiros, 

bem como a preservação do meio ambiente; 

11.1.8. Aceitar, sem restrições, a fiscalização do contrato por parte do ente contratante, 

prestando todas as informações e documentos solicitados pelo fiscal ou gestor 

designado; 

11.1.9. Responsabilizar-se pelos eventuais danos causados à Administração, a 

terceiros ou ao meio ambiente, em decorrência de ação ou omissão dolosa ou culposa 

na execução do fornecimento; 

11.1.10. Cumprir integralmente a legislação vigente aplicável ao objeto, incluindo 

normas técnicas da ABNT, regulamentações do INMETRO, bem como legislações 

ambientais, trabalhistas e de saúde e segurança do trabalho. 

11.1.11. Emitir as notas fiscais correspondentes a cada fornecimento, de acordo com 

as requisições da Administração, com a devida identificação do objeto, local de entrega 

e período correspondente. 

 

12- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

12.1. A Contratante obriga-se a: 

12.1.1. Receber o objeto — compreendendo o fornecimento de Cadeiras e Mesas 

Plásticas — nas condições e prazos estabelecidos no Edital, Termo de Referência, 

proposta vencedora e demais documentos contratuais; 
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12.1.2. Verificar, no prazo regulamentar, a conformidade dos produtos entregues com 

as especificações técnicas e condições estabelecidas, para fins de aceitação provisória 

e posterior recebimento definitivo; 

12.1.3. Comunicar formalmente à Contratada, sempre que forem constatados 

imperfeições, falhas, vícios ou qualquer irregularidade nos materiais entregues, 

exigindo a devida correção ou substituição, sem ônus para a Administração; 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidor ou 

comissão formalmente designada, com competência técnica compatível, inclusive para 

emissão dos termos de recebimento provisório e definitivo; 

12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada correspondente ao fornecimento 

efetivamente prestado, no prazo e forma definidos no Edital e seus anexos, observada 

a ordem cronológica de exigibilidade, conforme disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021;  

12.1.6. Emitir a Solicitação e a respectiva Ordem de Fornecimento – OF - à Contratada, 

com a descrição detalhada da necessidade, local de entrega e prazo de execução; 

12.1.7. Observar e exigir o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, 

bem como a manutenção das condições de habilitação e qualificação durante toda a 

vigência da Ata ou do contrato; 

12.1.8. Não se responsabilizar por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 

danos causados a terceiros em decorrência de ação ou omissão da Contratada, seus 

prepostos, empregados ou subcontratados. 

 

13- DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

 

13.1. - O licitante ou a contratada será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nesta Lei as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

13.2.2. A sanção prevista no inciso I da presente cláusula será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I da cláusula 13.1, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.3. A sanção prevista no inciso II desta cláusula, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

item 13.1. 
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13.2.4. A sanção prevista no inciso III do caput desta cláusula será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

da cláusula 13.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

13.2.5. A sanção prevista no inciso IV do caput desta cláusula será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII da 

cláusula 13.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no item acima, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 

ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando 

aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade 

máxima da entidade; 

II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 

Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 

competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 

referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

13.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput desta cláusula. 

13.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

13.2.9. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 
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13.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II da cláusula 13.2, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

13.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput da cláusula    13.2 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

 

14- DO FORO: 

 

14.1. As partes CONTRATANTES elegem o foro da Comarca de Nova Era/ MG como 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas da contratação, inclusive os 

casos omissos que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Bela Vista de Minas, 08 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

Emile Maiara Pereira Gomes 
Comissão de Licitação 

 
 

 
 
 

Elisana Cerqueira Ramos 
Comissão de Licitação 
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